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PRO]ETO DE LEI CMA NO O23l2024

ATRTBUT oenoutxeçÃo A PoNTE No
DrsrRrro DE aaaaaÍ, NESTE
uuxtcÍpto DE ALEo RE/ Es.

Faço saber que a Câmara Municipal de Alegre, Estado do Espírito Santo, aprovou e eu
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei.

Art,10. Fica denominado de "ROBERTO GERALDO SANTOS" a ponte sobre o rio Itaipava,
que interliga comunidade São Simão com a localidade de córrego da onça, no Distrito de
Araraí, neste município de Alegre-ES.

Art, 20. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Alegre (ES), 10 de julho de 2024
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